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PROJETO DE LEI N°___ DE 2021

(DO SR. LUCAS GONZALEZ)

Altera-se artigo 141 da Lei nº 9.503, de 23 de

setembro  de  1997(Código  de  Trânsito

Brasileiro),  em  prol  da  adoção  do  ensino

adistância nas aulas de conhecimento teórico

para a condução deveículos automotores.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a modalidade de ensino à distância (EAD), nas 
aulas de conhecimento teórico para condução de veículos automotores. 

Art. 2º. O art. 141 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art.  141. O  processo  de  habilitação,  as  normas  relativas  à

aprendizagem para conduzir veículos automotores e elétricos e

à  autorização  para  conduzir  ciclomotores  serão

regulamentados  pelo  CONTRAN,  respeitando  as  normas

dispostas neste artigo.

§ 3º Integrará a formação para habilitação de condutores:

I  –  A  carga  horária  do  curso  teórico-técnico  poderá  ser

ministrada  integralmente  à  distância,  presencial  ou

parcialmente à distância e presencial, cabendo ao participante

escolher  dentre  as  opções  disponíveis  pelo  centro  de

habilitação a qual esteja vinculado. 
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II – O exame teórico-técnico ao qual se referem os incisos III e

IV do artigo 147 desta mesma lei será  presencial e acontecerá

após a conclusão do Curso Teórico-Técnico. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Um dos papéis precípuos da legislação é acompanhar as mudanças sociais,

adequando-se  a  realidade  dos  cidadãos,  de  modo  que  a  lei  seja  um

instrumento útil, e não um entrave na vida dos indivíduos. 

Uma ilustração fidedigna dessa afirmação é a impossibilidade de realizar, de

modo  online,  aulas  teóricas  de  direção,  que  até  então,  só  poderiam  ser

realizadas no formato presencial.  Durante a pandemia, no entanto, o Contran,

autorizou temporariamente a realização de aulas (EAD), em razão das regras

de distanciamento social. 

A  iniciativa  mostrou-se  bastante  exitosa  e  em  plena  conformidade  com  a

dinâmica atual dos usuários desse tipo de serviço. A mudança seria benéfica,

sobretudo,  para  aqueles  que  dividem  a  rotina  entre  trabalho  e  estudo,  ou

àqueles que conciliam seu trabalho com afazeres domésticos. 

Ademais, é indiscutível que o ensino a distância permite a redução de custos

com  a  manutenção  do  programa,  o  que  pode  contribuir  para  maior

acessibilidade desse tipo de serviço.

Nesse sentido, o presente projeto de lei visa permitir que autoescolas possam

disponibilizar, de forma permanente, aulas teóricas no formato presencial e à

distância. 

Peço,  portanto,  aos excelentíssimos deputados,  que dediquem seu apoio a

esta  proposição,  para  que  possamos  levar  adiante  um  projeto  que  traga

progresso, conforto e modernidade à vida do brasileiro.

Sala das Sessões___,_________ em de 2021

Deputado Lucas Gonzalez
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Partido NOVO/ MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 141. O processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para 

conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão 

regulamentados pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal 

ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 142. O reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado 

às condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 

órgão executivo de trânsito, na ordem descrita a seguir, e os exames de aptidão física e mental 

e a avaliação psicológica deverão ser realizados por médicos e psicólogos peritos examinadores, 

respectivamente, com titulação de especialista em medicina do tráfego e em psicologia do 

trânsito, conferida pelo respectivo conselho profissional, conforme regulamentação do Contran: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra D do 

DOU de 26/3/2021, em vigor 180 dias após a publicação da Lei nº 14.071, de 13/10/2020, 

publicada no DOU de 14/10/2020) 

I - de aptidão física e mental;  

II - (VETADO)  

III - escrito, sobre legislação de trânsito;  

IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  

V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores serão 

registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-promulgacaodevetos-162546-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-promulgacaodevetos-162546-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-promulgacaodevetos-162546-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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§ 2º O exame de aptidão física e mental, a ser realizado no local de residência ou 

domicílio do examinado, será preliminar e renovável com a seguinte periodicidade: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 

13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - a cada 10 (dez) anos, para condutores com idade inferior a 50 (cinquenta) anos; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

II - a cada 5 (cinco) anos, para condutores com idade igual ou superior a 50 

(cinquenta) anos e inferior a 70 (setenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.071, de 

13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - a cada 3 (três) anos, para condutores com idade igual ou superior a 70 (setenta) 

anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 

veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 

primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova redação 

dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física ou mental, ou de progressividade 

de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, os prazos previstos nos 

incisos I, II e III do § 2º deste artigo poderão ser diminuídos por proposta do perito examinador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998, e com nova redação dada pela Lei nº 

14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 

incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 

Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 6º Os exames de aptidão física e mental e a avaliação psicológica deverão ser 

analisados objetivamente pelos examinados, limitados aos aspectos técnicos dos procedimentos 

realizados, conforme regulamentação do Contran, e subsidiarão a fiscalização prevista no § 7º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 

14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 7º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 

com a colaboração dos conselhos profissionais de medicina e psicologia, deverão fiscalizar as 

entidades e os profissionais responsáveis pelos exames de aptidão física e mental e pela 

avaliação psicológica no mínimo 1 (uma) vez por ano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.071, 

de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 

comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 

etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 

precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação 

com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 

de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e 

teóricas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10350-21-dezembro-2001-429212-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10350-21-dezembro-2001-429212-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10350-21-dezembro-2001-429212-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 

um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes 

de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 

Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física 

e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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